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DECRETO N° 049 DE 10 DE MAIO DE 2021. 

  
 
Súmula: Designa os membros do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB, do Município de Porto 
Amazonas, indicados para dar seguimento ao mandato, no período de maio de 
2021 a dezembro de 2022, de acordo com a nova Lei do FUNDEB, nº 14.113, 
de 25/12/2020 conforme especifica. 

 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais e, de acordo com o disposto no Artigo 24, parágrafo 1º da Medida 
Provisória 339, e, Artigos 3º, 4º e 5º da Lei Municipal nº 1.139, de 19 de abril de 2.021. 
  

DECRETA 
  
Art. 1º - Ficam designados para comporem o Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e de Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB - do Município de Porto Amazonas, 
para cumprimento de mandato no período de maio de 2021 a dezembro 2022 sem 
remuneração, os seguintes membros titulares e suplentes eleitos, conforme 
representação e indicação a seguir discriminada: 
 
Representantes do Poder Público 
I - Representante do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Cássia Lizyane Breda de Moraes 
Suplente: Margarete de Fátima Covalski Borges de Carvalho 
  
Representante do Poder Executivo Municipal 
II - Representantes do Departamento Municipal de Educação e Cultura: 
Titular: Gislaine Carvalho de Quadros 
Suplente: Pricila Ficher Garret 
  
III - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública: 
Titular: Rosilda do Rocio Gonçalves - Vice-Presidente 
Suplente: Márcia Ribeiro dos Reis 
  
 
IV - Representantes dos Diretores das Escolas de Educação Básica: 
Titular: Rafaela Janaína Teixeira Sotóski - (Presidente) 
Suplente: Danieli Cristina Paes Portela 
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V - Representantes dos servidores Técnico- Administrativos das Escolas Básicas 
Públicas: 
Titular: Luiz Henrique Rodrigues Paes 
Suplente: Nilse Aparecida Padilha do Nascimento 
 
VI - Representantes da Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF's) da 
Educação Básica Pública: 
Titular: Ana Paula Rodrigues Paes 
Suplente: Marta Kaneske Santana de Oliveira 
Titular: Rosinete de Lima Cardoso 
Suplente: Tatiana Schuhli Martins 
 
VII - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Indicados Pela 
Entidade de Estudantes Secundaristas: 
Titular: Joaldo Rocha de Freitas 
Suplente: Tácila Elizandra Côrtes Almeida 
Titular: Priscila Pereira Soares Teixeira 
Suplente: Cíntia Pavlaki Machado  
 
VIII - Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
Titular: Anderson Luiz Chaves Rutcoski 
Suplente: Samara Aline Ramos de Lima Soares 
 
IX - Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Adriana Marcondes Alves - Secretária 
Suplente: Lucas Felipe Padilha 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 10 de maio de 
2021. 
 
 
 
 
 
 

Elias Jocid Gomes da Costa 
Prefeito Municipal 

 


